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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa nº 003/2026
 Processo Administrativo n° 005/2026
O Município de Mamborê, Estado do Paraná, com fundamentação legal no art. 75, IV, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/21, comunica a todos a efetivação do procedimento conforme abaixo discriminado:

Dispensa de Licitação nº 003/2026
Processo Administrativo n° 005/2026
Valor total: R$ 1.073,06 (um mil e setenta e sete reais e seis centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O VEÍCULO POLO TRACK VOLKSWAGEM – PLACA TBY-6G26, PERTENCENTE A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR.
Mamborê, 02 de fevereiro de 2026.
MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação
	DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O VEÍCULO POLO TRACK VOLKSWAGEM – PLACA TBY-6G26, PERTENCENTE A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026
VALOR MÁXIMO A SER GASTO: R$ 1.073,06 (um mil e setenta e sete reais e seis centavos).
ITENS:
LOTE UNICO
Item

Unid.

Qtde.

Descrição

Preço Unit.

Preço Total

 TC "7.0" \f C \l "2"
1

UN

1

FILTRO DE AR DO MOTOR

R$109,04

R$109,04

 TC "3.0" \f C \l "2"
2

UN

1

FILTRO DO OLEO.

R$148,68

R$148,68

 TC "8.0" \f C \l "2"
3

UN

1

FILTRO DE AR CONDICIONADO

R$95,86

R$95,86

 TC "9.0" \f C \l "2"
4

UN

1

FILTRO DE COMBUSTIVEL.

R$38,94

R$38,94

 TC "10.0" \f C \l "2"
5

UN

4

OLEO DE MOTOR 5W-40

R$48,81

R$195,24

 TC "11.0" \f C \l "2"
6

UN

1

ANEL DO CARTER

R$19,77

R$19,77

 TC "12.0" \f C \l "2"
7

UN

1

BUJAO DE ESCOAMENTO N90288901

R$7,97

R$7,97

 TC "13.0" \f C \l "2"
8

HR.

1,12

1ª REVISÃO

R$246,00

R$275,52

 TC "14.0" \f C \l "2"
9

HR

0,74

ALINHAR E BALANCEAR

R$246,00

R$182,04

Valor Total:

R$1.073,06

FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 75, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação em casos de exclusividade:

Para contratação que tenha por objeto: bens, componentes ou peças necessárias à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o período de garantia.      

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
O objeto da contratação é a realização de revisão de garantia do veículo Polo Track, Placa TBY-6G26, integrante da frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR. A referida empresa é a concessionária autorizada para a realização de serviços de manutenção dentro do período de garantia, assegurando, assim, o cumprimento das condições impostas pelo fabricante.
Na contratação direta sem concorrencia, não é realizada a licitação. Assim sendo, haverá um processo, denominado “processo de Dispensa de Licitação sem Disputa”. Neste processo, a administração demonstrará que o caso, de fato, admite a contratação sem licitação, indicando, no que couber, os documentos listados no artigo 75 da Lei 14.133/2021.
Dessa forma, a escolha encontra-se respaldada no dispositivo legal mencionado, considerando que a realização da revisão junto à rede autorizada é condição essencial para a manutenção da garantia de fábrica do veículo, sendo inviável a competição por ausência de outras empresas aptas para o atendimento.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento do objeto da presente correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
Recursos Utilizados

Código Reduzido:

741

Órgão:

5 - Secretaria de Saúde
Unidade:

3 - Depto. Administrativo de Saúde
Ação:

2036 - Manutenção Departamento Administrativo - Saúde
Vínculo:

303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente
Subelemento:

3339030010600000000 - Lubrificantes e aditivos automotivos
Código Reduzido:

741

Órgão:

5 - Secretaria de Saúde
Unidade:

3 - Depto. Administrativo de Saúde
Ação:

2036 - Manutenção Departamento Administrativo - Saúde
Vínculo:

303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente
Subelemento:

3339030399900000000 - Outros materiais para manutenção de veículos
Código Reduzido:

750

Órgão:

5 - Secretaria de Saúde
Unidade:

3 - Depto. Administrativo de Saúde
Ação:

2036 - Manutenção Departamento Administrativo - Saúde
Vínculo:

303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente
Subelemento:

3339039190300000000 - Serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem
Código Reduzido:

750

Órgão:

5 - Secretaria de Saúde
Unidade:

3 - Depto. Administrativo de Saúde
Ação:

2036 - Manutenção Departamento Administrativo - Saúde
Vínculo:

303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente
Subelemento:

3339039199900000000 - Outros serviços de manutenção e conservação de veículos
Mamborê-PR, 27 de janeiro de 2026.
LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos

Portaria 389/2025-DP



TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 75, IV, alínea “a”, da Lei 14.133/21

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - OBJETO: Contratação de empresa autorizada para a prestação de serviços de revisão com fornecimento de peças para o veículo Polo Track Volkswagem – Placa TBY-6G26, pertencente a frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR.

1.2 - Nos termos do art. 75, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação em casos de exclusividade, encontra-se fundamentada a contratação direta da empresa FANCAR GERMANIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 75.953.521/0001-62, com sede na Rua Capitão Índio Bandeira, nº 2479, Campo Mourão - PR.

1.3 - O objeto da contratação é a realização de revisão de garantia do veículo Polo Track, Placa TBY-6G26, integrante da frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR. A referida empresa é a concessionária autorizada para a realização de serviços de manutenção dentro do período de garantia, assegurando, assim, o cumprimento das condições impostas pelo fabricante.

1.4 - Dessa forma, a escolha encontra-se respaldada no dispositivo legal mencionado, considerando que a realização da revisão junto à rede autorizada é condição essencial para a manutenção da garantia de fábrica do veículo, sendo inviável a competição por ausência de outras empresas aptas para o atendimento.

1.5 - O valor total do objeto é de R$ 1.073,06 (Um mil e setenta e sete reais e seis centavos) foi definido a partir do orçamento realizado pelo responsável da frota municipal da Secretaria de Saúde com o responsável da empresa.
1.6 - Tabela e Descrição:
	LOTE UNICO

	Item
	Unid.
	Qtde.
	Descrição
	Preço Unit.
	Preço Total

	 TC "7.0" \f C \l "2"
1
	UN
	1
	FILTRO DE AR DO MOTOR
	R$109,04
	R$109,04

	 TC "3.0" \f C \l "2"
2
	UN
	1
	FILTRO DO OLEO.
	R$148,68
	R$148,68

	 TC "8.0" \f C \l "2"
3
	UN
	1
	FILTRO DE AR CONDICIONADO
	R$95,86
	R$95,86

	 TC "9.0" \f C \l "2"
4
	UN
	1
	FILTRO DE COMBUSTIVEL.
	R$38,94
	R$38,94

	 TC "10.0" \f C \l "2"
5
	UN
	4
	OLEO DE MOTOR 5W-40
	R$48,81
	R$195,24

	 TC "11.0" \f C \l "2"
6
	UN
	1
	ANEL DO CARTER
	R$19,77
	R$19,77

	 TC "12.0" \f C \l "2"
7
	UN
	1
	BUJAO DE ESCOAMENTO N90288901
	R$7,97
	R$7,97

	 TC "13.0" \f C \l "2"
8
	HR.
	1,12
	1ª REVISÃO
	R$246,00
	R$275,52

	 TC "14.0" \f C \l "2"
9
	HR
	0,74
	ALINHAR E BALANCEAR
	R$246,00
	R$182,04

	
	Valor Total:
	R$1.073,06


2 - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNCEDOR

2.1 - A escolha do Fornecedor FANCAR GERMANIA LTDA - CNPJ: 75.953.521/0001-62 – Rua Capitão Indio Bandeira, 2479 Campo Mourão – Pr,  justifica-se em razão de ser a concessionária autorizada, que foi seu fornecedor e responsável por todas as garantias do veículo.

2.3 - A aquisição será realizada sem disputa, uma vez que se trata de bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos, durante o período de garantia técnica. Essa modalidade é adotada, pois a condição de exclusividade é indispensável para a vigência da garantia, conforme previsto no artigo 75, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 14.133/2021.

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - Para custear as despesas decorrentes desta dispensa de licitação, serão usadas as seguintes dotações orçamentárias:
	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	741

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	3 - Depto. Administrativo de Saúde


	Ação:
	2036 - Manutenção Departamento Administrativo - Saúde


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3339030010600000000 - Lubrificantes e aditivos automotivos


	
	

	Código Reduzido:
	741

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	3 - Depto. Administrativo de Saúde


	Ação:
	2036 - Manutenção Departamento Administrativo - Saúde


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3339030399900000000 - Outros materiais para manutenção de veículos


	
	

	Código Reduzido:
	750

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	3 - Depto. Administrativo de Saúde


	Ação:
	2036 - Manutenção Departamento Administrativo - Saúde


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3339039190300000000 - Serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem


	
	

	Código Reduzido:
	750

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	3 - Depto. Administrativo de Saúde


	Ação:
	2036 - Manutenção Departamento Administrativo - Saúde


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3339039199900000000 - Outros serviços de manutenção e conservação de veículos


	
	


4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1 - Será contratado empresa para prestação de serviços de revisão com fornecimento de peças para o veículo Polo Track Volkswagem – Placa TBY-6G26, por concessionária autorizada, referente à revisão de 10.000 Km, visando manter a garantia do veículo. 

4.2 - Veículos bem mantidos tendem a ter um melhor desempenho e eficiência, resultando em economia de combustível, menor probabilidade de falhas mecânicas e maior vida útil.

4.3 - Embora a revisão periódica represente um investimento inicial, ela pode ajudar a evitar custos mais elevados associados a reparos emergenciais ou substituição de componentes danificados. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 - Os serviços deverão ser executados conforme solicitação da secretaria requisitante.

5.2 - O não cumprimento do exigido, ou a qualidade do objeto não estarem dentro das normas exigidas será motivo de rescisão de contrato sem prejuízos para a administração.

5.3 - Caso o objeto apresente características fora do padrão solicitado, o serviço não será recebido, devendo ser providenciada nova entrega do objeto com as características exigidas e os dias contarão como atraso, podendo incorrer em multa contratual.

5.4 - A empresa contratada será responsável pelos reparos e ou refazer o serviço, que, porventura, apresentem problemas, ou não estejam compatíveis com as especificações do edital.

5.5 - Prestação dos serviços deverá ser realizada conforme agendamento na concessionária.

5.6 - O não cumprimento do exigido, ou a qualidade dos bens não estarem dentro das normas exigidas será motivo de rescisão sem prejuízos para a administração.
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - São obrigações da Contratante:

6.1.1 - Acompanhar no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja reparado ou corrigido;

6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor designado;

6.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço e, ainda:

7.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.2 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.3 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.5 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, quando for o caso;

7.1.6 - Atender as normas de sustentabilidade e respeito às leis ambientais.
8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

8.3 - As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3.1 - Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos regulados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9 - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

9.1 - FISCALIZAÇÃO: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizado   pelo fiscal o servidor Luiz Carlos da Silva.  
9.2 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

9.3 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

9.4 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.5 - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.6 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.7 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

9.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.9 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.10 - GESTOR DO CONTRATO: O gestor do contrato ou instrumento equivalente será realizada por ANNE EVELINE EVANGELISTA AUGUSTO, secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de Saúde que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização. 

9.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

9.12 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.13 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.14 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.15 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

9.16 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

9.17 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1 - RECEBIMENTO: Os serviços serão recebidos, no prazo de 72 duas horas, pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes durante a execução devendo ser corrigido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.3 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.4 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

10.5 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10.6 - LIQUIDAÇÃO: Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, o setor competente fará a liquidação.

10.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação sem ônus à contratante.

10.8 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação.

10.9 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.10 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.11 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.12 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.13 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.14 - PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, condicionado ao recebimento dos recursos do Órgão repassador, quando for o caso.

10.15 - No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

10.16 - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.17 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.18 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso IV alínea “a”, da Lei n'’ 14.133/2021.

11.2 - Forma de fornecimento: O fornecimento do objeto será imediato.

11.3 - Exigências de habilitação:

11.3.1 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a.
SICAF;

b.
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c.
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e

d.
Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR.

11.3.2 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das letras “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br).

11.3.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

11.3.4 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.6 - O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

11.3.7 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

11.3.8 - É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

11.3.9 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.3.10 - Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.4 - Habilitação: Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

11.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

11.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

11.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.4.6 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

11.4.7 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
11.5 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
11.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

11.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da receita Federal do Ministério da Fazenda;

11.5.3 - Certidão de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);

11.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;

11.6 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

11.6.1 - Deverá apresentar também a DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo disposto em anexo.

17 - CONCLUSÃO 
17.1 - Conclui-se que a contratação de uma empresa especializada para a realização da segunda revisão do veículo POLO TRACK é a solução mais viável, pois assegura o cumprimento das exigências do fabricante e a manutenção da garantia do veículo. Essa medida é essencial para preservar a segurança, o desempenho e a durabilidade do bem, garantindo a plena utilização do patrimônio público.

Mamborê, 22 de janeiro de 2026
LUCINEIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretária Municipal de Saúde

DILCIONI ANDREIA FERNANDES

Diretor da Divisão Adm. da Saúde

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1 - Contratação de empresa autorizada para a prestação de serviços de revisão com fornecimento de peças para o veículo Polo Track Volkswagem – Placa TBY-6G26, pertencente a frota da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mamborê/PR.
2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A contratação objeto do presente certame tem a finalidade de realizar a revisão com fornecimento de peças para o veículo Polo Track Volkswagem – Placa TBY-6G26 por concessionária autorizada, referente à revisão de 10.000 KM, visando manter a garantia do veículo, tendo em vista que a manutenção preventiva em concessionária autorizada é condição indispensável para manter a garantia de 12(doze) meses do veículo.
3 - PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

3.1 - Considerando que a lei nº 14.133 e o Decreto nº 10.947/2022 prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) é um instrumento de planejamento das contratações públicas e deve ser elaborado pelos órgãos a partir de documentos de formalização de demandas, na forma de regulamentos a serem editados pelos órgãos e entidades públicos e tem “com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”. (art. 12, inc. VII, da Lei nº 14.133/2021.)
3.2 - Considerando ainda que o Decreto prevê que o Plano de Contratações Anual (PCA) poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens;

3.3 - Considerando a importância de corrigir a não inclusão desta Licitação no PCA e para garantir a transparência, a legalidade e o atendimento adequado às demandas desta Unidade, observando que tal material é necessário e  urgente afim de dar cumprimento as normas ambientais desde já é necessário a inclusão de tal fornecimento no PCA 2025 afim de cumprir o que determina a Lei.
4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - Os serviços deverão ser entregues em conformidade com o exigido.

4.2 - A prestação dos serviços, objeto do presente termo é de inteira responsabilidade da empresa contratada, a qual deverá ser realizada na sede da empresa contratada.

4.3 - Aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor.
5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
5.1 - A contratação é destinada ao fornecimento dos seguintes itens em favor do ente público:
	LOTE UNICO

	Item
	Unid.
	Qtde.
	Descrição
	Preço Unit.
	Preço Total

	 TC "7.0" \f C \l "2"
1
	UN
	1
	FILTRO DE AR DO MOTOR
	R$109,04
	R$109,04

	 TC "3.0" \f C \l "2"
2
	UN
	1
	FILTRO DO OLEO.
	R$148,68
	R$148,68

	 TC "8.0" \f C \l "2"
3
	UN
	1
	FILTRO DE AR CONDICIONADO
	R$95,86
	R$95,86

	 TC "9.0" \f C \l "2"
4
	UN
	1
	FILTRO DE COMBUSTIVEL.
	R$38,94
	R$38,94

	 TC "10.0" \f C \l "2"
5
	UN
	4
	OLEO DE MOTOR 5W-40
	R$48,81
	R$195,24

	 TC "11.0" \f C \l "2"
6
	UN
	1
	ANEL DO CARTER
	R$19,77
	R$19,77

	 TC "12.0" \f C \l "2"
7
	UN
	1
	BUJAO DE ESCOAMENTO N90288901
	R$7,97
	R$7,97

	 TC "13.0" \f C \l "2"
8
	HR.
	1,12
	1ª REVISÃO
	R$246,00
	R$275,52

	 TC "14.0" \f C \l "2"
9
	HR
	0,74
	ALINHAR E BALANCEAR
	R$246,00
	R$182,04

	
	Valor Total:
	R$1.073,06


6 - LEVANTAMENTO DO MERCADO
6.1 - Após levantamento de mercado, foram identificadas duas soluções viáveis para atender à demanda da Secretaria de Saúde:
a) Designação de mecânico da prefeitura para realizar a revisão do veículo;

b) Contratação de empresa especializada para revisão do veículo.

6.2 - Considerando as opções acima, a escolha mais adequada é a contratação de uma empresa especializada. Essa decisão fundamenta-se nos seguintes aspectos:

a) Manutenção da garantia do veículo: A realização da revisão em concessionária autorizada ou por uma empresa especializada é condição essencial para preservar a garantia contratual oferecida pelo fabricante, conforme previsto no manual do proprietário e nos termos de garantia do veículo.

b) Especialização técnica: Empresas especializadas dispõem de mão de obra qualificada, equipamentos adequados e acesso a peças originais, garantindo a qualidade do serviço e o cumprimento das especificações técnicas exigidas pelo fabricante.

c) Risco de prejuízo à garantia: A designação de mecânicos da prefeitura, embora uma alternativa viável em determinados casos, pode implicar na perda da garantia caso os serviços não sejam realizados conforme os padrões exigidos pelo fabricante.

6.3 - Assim, a contratação de uma empresa especializada assegura não apenas o cumprimento das exigências do fabricante, mas também maior eficiência, segurança e garantia de continuidade da assistência técnica ao veículo.
7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1 - Em consulta às contratações recentes e aos levantamentos realizados, constatou-se que a contratação em questão apresentou valor compatível com os praticados no mercado.

7.2 - O orçamento junto à concessionária autorizada, responsável por assegurar a manutenção da garantia do veículo, totalizou aproximadamente R$ 1.073,06 (um mil e setenta e três reais e seis centavos), conforme documentação em anexo.

7.3 - O valor demonstra adequação e razoabilidade, garantindo a economicidade da contratação sem comprometer a qualidade técnica e a preservação dos direitos de garantia contratual do bem.
8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 - A contratação de uma empresa especializada para a realização da segunda revisão do veículo Polo Track Volkswagen - Placa TBY-6G26 é uma medida essencial para garantir o bom funcionamento, a segurança e a durabilidade do veículo.
8.2 - Uma revisão automotiva adequada assegura que todos os componentes estejam operando de acordo com as especificações técnicas do fabricante, o que reflete diretamente na segurança do condutor, dos passageiros e dos demais usuários das vias públicas. Além disso, contribui para a preservação do valor patrimonial e da estética do veículo, mantendo-o em perfeitas condições de uso.
8.3 - Ao optar por uma empresa especializada, estamos assegurando que o serviço será realizado por profissionais qualificados, capacitados para identificar e corrigir eventuais problemas, sempre utilizando ferramentas e peças apropriadas. Esse nível de especialização eleva a confiabilidade e a segurança dos procedimentos realizados.
8.4 - A escolha pela contratação de uma empresa para a segunda revisão do veículo também se fundamenta na importância da manutenção preventiva. Essa prática garante a conservação adequada do veículo, o cumprimento rigoroso das recomendações do fabricante e a preservação da garantia. Além disso, ao realizar uma manutenção técnica e profissional, evitam-se possíveis falhas mecânicas que podem gerar custos adicionais no futuro.

8.5 - Portanto, essa solução apresenta-se como a mais adequada para garantir a segurança, a confiabilidade e a durabilidade do veículo, alinhando-se à necessidade de manter o patrimônio público em plenas condições de uso e conservação.
9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
9.1 - O objeto/serviço não é passível de parcelamento.
10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1 - Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto do serviço/contratação pretendida, sejam elas já realizadas, ou contratações futuras.
11 - RESULTADOS PRETENDIDOS
11.1 - O resultado pretendido tem como objetivo garantir o seu bom funcionamento, segurança e prolongar a vida útil dos componentes. Os resultados pretendidos com a revisão de um veículo podem incluir:
a) Segurança aprimorada: A verificação e manutenção de componentes críticos, como freios, pneus, suspensão e sistemas de iluminação, visam garantir que o veículo esteja em condições seguras para circular.

b) Desempenho otimizado: A substituição de fluidos, filtros e a verificação de sistemas mecânicos contribuem para o desempenho eficiente do veículo, proporcionando uma condução suave e economia de combustível.

c) Prevenção de avarias: Identificar e corrigir pequenos problemas antes que se tornem grandes avarias pode evitar danos significativos aos componentes do veículo e reduzir os custos de reparo a longo prazo.

d) Confiabilidade: Uma revisão regular pode aumentar a confiabilidade do veículo, reduzindo a probabilidade de falhas inesperadas e melhorando a confiança do condutor no seu veículo.

e) Preservação da garantia: Para veículos ainda dentro do período de garantia, a realização de revisões programadas muitas vezes é um requisito para manter a garantia válida.

f) Sustentabilidade: Manter o veículo em boas condições contribui para a redução do impacto ambiental, pois um veículo bem mantido geralmente emite menos poluentes e consome menos recursos.

g) Por fim, a revisão do veículo busca assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, seja seguro para dirigir e mantenha seu valor ao longo do tempo. Além disso, ela desempenha um papel fundamental na prevenção de problemas mecânicos e na promoção de uma experiência de condução mais agradável.
12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
12.1 - Não há.
13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS
13.1 - Não foram identificados possíveis impactos ambientais relevantes.
14 - CONCLUSÃO
14.1 - Conclui-se que a contratação de uma empresa especializada para a realização da segunda revisão do veículo POLO TRACK, é a solução mais viável, pois assegura o cumprimento das exigências do fabricante e a manutenção da garantia do veículo. Essa medida é essencial para preservar a segurança, o desempenho e a durabilidade do bem, garantindo a plena utilização do patrimônio público.

Mamborê, 22 de janeiro de 2026.
LUCINEIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretária Municipal de Saúde

DILCIONI ANDREIA FERNANDES

Diretor da Divisão Adm. da Saúde
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